
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O
APELAÇÃO CÍVEL nº 0783195-15.2007.815.2001
ORIGEM : 1ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Município de João Pessoa, representado por sua 

Procuradora Marcelle Guedes Brito
APELADO : Angela Albuquerque de Oliveira
ADVOGADO : Antônio Emílio de S. Guimarães (OAB/PB n. 18.529)

PROCESSUAL CIVIL – Apelação – Ação
de  execução  fiscal  – Exceção  de  pré-
executividade – IPTU  –  Ilegitimidade
passiva  – Matéria  de  ordem  pública  –
Possibilidade de arguição – Comprovação
da  alegação  – Registro  no  cartório  de
imóveis  – Imóvel  sem  vinculação  com  a
executada – Inexistência  de  outro
elementos que comprovem a circunstância
– Manutenção da decisão de primeiro grau
– Desprovimento. 

-  "A exceção  de  pré-executividade  é
admissível na execução fiscal relativamente
às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória." (Súmula nº
393 do Superior Tribunal de Justiça).
 
- Sobre a legitimidade passiva das ações de
execução  fiscal  referente  ao  IPTU,  o
Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento  do  REsp  nº  1.110.551/SP,
julgado  sob  o  regime  dos  recursos
repetitivos,  sedimentou o entendimento de
que caberá à legislação municipal definir o
sujeito passivo do tributo, todavia somente
podendo recair contra o possuidor ou contra
o  proprietário  do  bem  ao  tempo  do  fato
gerador.
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-  Havendo registro  do cartório  de imóveis
demonstrando  que  o  imóvel  objeto  de
cobrança de IPTU nunca esteve vinculado à
executada,  inexistindo  qualquer  outro
elemento que comprove a circunstância que
ensejou o fato gerador do tributo, não pode
a  municipalidade  mover  execução  fiscal
contra  aquela  equivocadamente  inserida
em  cadastro,  posto  que  constitui  parte
ilegítima. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível acima identificados,

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  negar provimento ao recurso manejado, nos termos do voto do
Relator.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de  apelação  cível  interposta pelo
Município de João Pessoa contra sentença proferida pelo juízo da 1.ª Vara
de Executivos Fiscais da Capital,  nos autos da “Ação de Execução Fiscal”
ajuizada em face de Angela Albuquerque de Oliveira.

Depreende-se  dos  autos  que  o  ente
municipal  moveu  a  referida  ação  em  face  da apelada objetivando  o
pagamento de dívida ativa referente a crédito tributário de IPTU, relativo aos
exercícios de 2002 a 2006 (fls. 04/09), incidente sobre o imóvel inscrito sob o
nº 228200-3, que tem como contribuinte a apelada. O valor total da dívida era
de R$ 689,95 (seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

Citada para pagamento do débito, sob pena
de  penhora  e  avaliação  dos  bens  para  garantia  da  execução,  a apelada
apresentou  exceção  de  pré-executividade (fls.  38/44),  alegando  a  sua
ilegitimidade passiva, tendo em vista  nunca obteve o imóvel que está sendo
questionado na execução fiscal. 

A edilidade apresentou impugnação às fls.
58/67.

Em  sentença  de  fls.  84/87,  o  juiz  de
primeiro  grau  deferiu  a  exceção  de  pré-executividade,  com  base  na
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ilegitimidade passiva, extinguindo a execução fiscal. 

Irresignado, o Município exequente interpôs
a presente apelação, afirmando, em síntese: (I) que a ilegitimidade passiva
não é matéria  cognoscível  em exceção de  pré-executividade;  e  (II)  que o
documento de fls. 50 não comprova que o imóvel não é da executada, já que
apresentou comprovante de domicílio de 2014, e as dívidas são referentes ao
período de 2002 a 2006. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 95/101.

O Ministério Público deixou de apresentar
parecer meritório, fls. 110, por entender que a questão versava a respeito de
interesse meramente patrimonial da Fazenda Pública.  

É o relatório.

V O T O:

Conheço  do  presente  recurso,  uma  vez
presentes todos os requisitos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos.

De início, insta consignar que a exceção de
pré-executividade nada  mais  é  do  que  um  meio  de  defesa,  criado  pela
doutrina  e  aceito  pela  jurisprudência,  que  tem  por  objetivo  obstar  o
prosseguimento de uma execução nitidamente nula, conferindo ao executado
a possibilidade de defender-se, em qualquer momento da execução, sem a
necessidade de prévia garantia do juízo.

Sobre o tema, disserta Humberto Theodoro
Júnior:

"Explica  Cândido  Dinamarco  que  o  mito  de  ser  os
embargos à execução o único remédio à disposição do
devedor para se defender contra o processo executivo, já
não vigora mais, principalmente quando a objeção a ser
feita ao cabimento da execução tenha como fundamento
matéria  que  ao  juiz  incumba  conhecer  e  decidir  de
ofício. Essa matéria, sendo de ordem pública, não pode
ter  sua  apreciação condicionada à  ação incidental  de
embargos.
(...)
É assim que está assente na doutrina e jurisprudência
atuais a possibilidade de o devedor usar da exceção de
preexecutividade,  independentemente  de  penhora  ou
depósito da coisa e sem sujeição ao procedimento dos
embargos, sempre que sua defesa se referir a matéria de
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ordem pública e ligada às condições da ação executiva e
seus  pressupostos  processuais".  (Curso  de  Direito
Processual Civil, Volume II, 36ª Edição, pgs. 284-285)

Como se infere da lição acima, a utilização
desta via de exceção somente se afigura cabível quando a irresignação versar
sobre matérias que o juiz possa conhecer de ofício, sem a necessidade de
dilação probatória.

Nesta  linha,  nas  execuções  fiscais  é
plenamente  cabível  a  utilização  do  mencionado  remédio  processual,
aplicando-se,  da  mesma  forma,  as  ressalvas  acima  mencionadas.  Neste
sentido, é o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, in
verbis:

"A  exceção  de  pré-executividade  é  admissível  na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória." 

No caso dos autos,  pretende  a executada
demonstrar não ser parte legítima para figurar no polo passivo da demanda
executória,  por  nunca  ter  sido  a proprietária do  imóvel  que  originou  a
incidência do Imposto Predial Urbano IPTU.

De  tal  forma,  tendo  em  vista  que  a
legitimidade  “ad  causam”  é  condição  da  ação  (CPC,  arts.  3º  e  267,  VI),
perfeitamente  possível  sua  alegação  em  sede  de  objeção  de  pré-
executividade.

Corroborando  o  entendimento  ora
declinado, as ementas dos seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇAO.  EXECUÇAO FISCAL.  EXCEÇAO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE.  MATÉRIA  DE  DEFESA.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
POSSIBILIDADE.  PREMISSA  EQUIVOCADA.
CORREÇAO.  OMISSAO.  NAO  OCORRÊNCIA.
REDISCUSSAO DO MÉRITO. 
(...) 
3. Não houve a alegada omissão. O aresto embargado
está  claro  e  contém  suficiente  fundamentação  para
decidir  integralmente  a  controvérsia,  afiliando-se,
inclusive,  à  jurisprudência  uníssona  do  STJ  sobre  a
matéria para decidir que é cabível o manejo da exceção
de pré-executividade objetivando suscitar a ilegitimidade
passiva ad causam do executado. 
4. Embargos de declaração rejeitados."
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(EDcl no AgRg no Ag 1101509/MG, Rel. Min.
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,
julgado em 23/03/2010, DJe 12/04/2010) 

"PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL.  EXECUÇAO  FISCAL.  EXCEÇAO  DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
DILAÇAO  PROBATÓRIA.  CDA.  PRESUNÇAO  DE
LIQUIDEZ  E  CERTEZA.  ÔNUS  PROBATÓRIO  DO
SÓCIO-GERENTE EXECUTADO. 
1. Há entendimento jurisprudencial formado no âmbito
do  STJ  no  sentido  de  ser  cabível  a  oposição  de  pré-
executividade  em  execução  fiscal  para  argüir  a
ilegitimidade passiva ad causam, desde que para tanto
não seja necessária a dilação probatória. 
(...) 
3. Agravo regimental não-provido."
(AgRg no REsp 1027964/ES, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 16/10/2008, DJe
10/11/2008) 

Dito isto, cabe observar, que o artigo 202 do
CTN e o artigo 2º, §5º, da Lei de Execuções Fiscais, disciplinam os elementos
obrigatórios do termo de inscrição da dívida ativa. Confira-se:

“Art.  202.  O  termo  de  inscrição  da  dívida  ativa,
autenticado  pela  autoridade  competente,  indicará
obrigatoriamente:
I  -  o  nome  do  devedor  e,  sendo  caso,  o  dos  co-
responsáveis,  bem  como,  sempre  que  possível,  o
domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de
mora acrescidos;
III  -  a  origem  e  natureza  do  crédito,  mencionada
especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de
que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos
deste  artigo,  a  indicação  do  livro  e  da  folha  da
inscrição.” 

“Art.  2º  -  Constitui  Dívida  Ativa  da  Fazenda  Pública
aquela definida como tributária ou não tributária na Lei
nº 4.320,  de 17 de março de 1964,  com as alterações
posteriores,  que  estatui  normas  gerais  de  direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do
Distrito Federal.
[...]
§  5º  -  O Termo  de  Inscrição  de  Dívida  Ativa  deverá
conter:
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I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II  -  o  valor  originário  da  dívida,  bem como  o  termo
inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;
III  -  a  origem,  a  natureza  e  o  fundamento  legal  ou
contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à
atualização  monetária,  bem  como  o  respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V -  a  data  e  o  número  da  inscrição,  no  Registro  de
Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.”

Assim, em resumo, podemos dizer que os
requisitos  essenciais  da  CDA  são:  a)  o  nome  do  devedor  e  dos
corresponsáveis, b) o valor da dívida, com fixação precisa de seu termo inicial
e  forma  de  cálculo  dos  juros  e  demais  encargos,  incluindo-se  eventual
atualização monetária, c) origem, natureza e fundamento legal ou contratual
do  débito,  d)  o  número  do  processo  administrativo  de  que  se  originou  a
cobrança, se for o caso.

Com  efeito,  cotejando-se  os  dispositivos
supramencionados com as CDA's que instruem a execução (fls. 04/09), pode-
se concluir que esta apresenta, em princípio, todos os requisitos necessários
para cobrança do referido Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não se
vislumbrando qualquer nulidade que possa ser aferida “ictu oculi”.

Todavia,  adentrando  ao  ponto  nodal  do
presente recurso, das razões suscitadas pelo Município insurgente, extrai-se a
alegação de que Angela Albuquerque de Oliveira deteria legitimidade para
figurar como executada nos autos da demanda executiva principal.

Cabe  dizer  que,  acerca  da  legitimidade
passiva das ações de execução fiscal referente ao IPTU, o Superior Tribunal
de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.110.551/SP, julgado sob o
regime dos recursos repetitivos, realmente sedimentou o entendimento de que
caberá à legislação municipal definir o sujeito passivo do tributo, de modo que
a ação de execução envolvendo cobrança de IPTU pode ser movida tanto
contra o possuidor quanto contra o proprietário.

Confira-se a ementa do referido julgado:

TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  IPTU.
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA
DE  IMÓVEL.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
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POSSUIDOR  (PROMITENTE  COMPRADOR)  E  DO
PROPRIETÁRIO (PROMITENTE VENDEDOR).
1.  Segundo o art. 34 do CTN, consideram-se
contribuintes  do  IPTU  o  proprietário  do
imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu
possuidor a qualquer título.
2.  A jurisprudência desta Corte Superior é no
sentido de que tanto o promitente comprador
(possuidor a qualquer título) do imóvel quanto
seu proprietário/promitente  vendedor (aquele
que tem a propriedade registrada no Registro
de  Imóveis)  são  contribuintes  responsáveis
pelo pagamento do IPTU. Precedentes: RESP
n.º  979.970/SP,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  Primeira
Turma,  DJ  de  18.6.2008;AgRg  no  REsp
1022614  /  SP,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,
Segunda  Turma,  DJ  de  17.4.2008;  REsp
712.998/RJ,  Rel.  Min.   Herman  Benjamin,
Segunda  Turma,  DJ  8.2.2008  ;  REsp
759.279/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
Segunda  Turma,  DJ  de  11.9.2007;  REsp
868.826/RJ,  Rel.Min.  Castro  Meira,  Segunda
Turma,  DJ  1º.8.2007;  REsp  793073/RS,
Rel.Min.  Castro  Meira,  Segunda  Turma,  DJ
20.2.2006.
3. "Ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo
do  tributo,  contemplando  qualquer  das  situações
previstas no CTN. Definindo a lei como contribuinte o
proprietário, o titular do domínio útil, ou o possuidor a
qualquer título, pode a autoridade administrativa optar
por um ou por outro visando a facilitar o procedimento
de  arrecadação"  (REsp  475.078/SP,  Rel.  Min.  Teori
Albino Zavascki, DJ 27.9.2004).
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (REsp
1110551/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009,
DJe 18/06/2009)(grifei)

Vejamos, ainda, o que dispõe a Súmula nº
399 do Superior Tribunal de Justiça: “Cabe à legislação municipal estabelecer
o sujeito passivo do IPTU.” 

Portanto,  não  há  dúvida  de  que  pode  o
Município promover a ação tanto contra o proprietário do imóvel, o titular do
seu domínio útil  ou o seu possuidor  a  qualquer título,  nos termos do que
estatui o artigo 34 do CTN e artigo 98 do Código Tributário e de Rendas do
Município de João Pessoa.

No  caso  em  testilha,  entretanto,  a
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executada Ângela Albuquerque de Oliveira apresentou o documento de fls.
49/50, que comprova seu domicílio, não havendo vínculo seu sobre qualquer
outro imóvel até o ano de 2011. 

Logo,  não  existem  elementos  que
comprovem o bem objeto da execução esteve vincula à executada nos anos
de 2002 a 2006,  sendo a certidão de fls.  49/50 documento bastante para
demonstrar tal condição. 

Portanto,  até  o  ano  de  2011,  apenas  o
imóvel  que  constitui  domicílio  da  executada  era  o  único  que  esteve
matriculado em noma dela, inexistindo elementos que demonstrem que esta
fosse proprietária ou possuidora de outo imóvel, motivo pelo qual não deve
ser cobrado pelo IPTU, como acertadamente decidiu o juízo de primeiro grau,
sobre o imóvel, não merecendo reforma aquela decisão. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Exceção  de  pré-
executividade.  Execução  fiscal.  Extinção.
Ilegitimidade  passiva.  IPTU.  Alienação  do
imóvel.  Comprovação.  Constituição  da  CDA
após  este  fato.  Obrigação  propter  rem.
Ausência  de  responsabilidade  do  antigo
proprietário.  Manutenção  da  sentença.
Desprovimento  do  recurso.  -  Havendo  a
alienação do imóvel com o devido registro no
cartório  correspondente,  a  responsabilidade
pelo pagamento do IPTU deverá recair sobre
o novo proprietário, principalmente quando a
inscrição  na  dívida  ativa  ocorreu  após  a
realização  do  negócio.TJPB  -  Acórdão  do
processo  nº  07320100039574001  -  Órgão  (1
CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.  JOSE  DI
LORENZO SERPA - j. em 12/01/2012

Isso  posto,  NEGO  PROVIMENTO ao
presente recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.
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Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 23 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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